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Cuida-se de representação em que o Desem
bargador ANTÔNIO JOSÉ MIGUEL FEU 
ROSA, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Espírito Santo imputa ao Desembargador 
SYL VlO PÉLLICO DE OLNEIRA NEVES, 
Corregedor Geral da Justiça do Estado a prá
tica dos crimes de prevaricação e desobediên
cia, previstos nos artigos 319 e 330 do Código 
Penal Brasileiro. 

A peça inicial narra uma série de fatos, parte 
deles descrevendo situações em que o Corre
gedor teria ultrapassado os limites de sua 
competência. Além disso, também é acusado 
de se negar a cumprir decisão, em liminar em 
mandado de segurança, alegando não reco
nhecer autoridade ao Juiz que a deferiu, sob 
o argumento de que a competência para tanto 
seria do órgão pleno do Tribunal de Justiça e 
não apenas do Relator. 

Solicitada a audiência do Ministério Públi
co, este afasta a incidência da norma penal 
para os fatos narrados e imputados ao Corre
gedor, à exceção de um em que, em tese, a 
admite. Consistisse na negativa de cumpri
mento da liminar em mandado de segurança. 
Aceita a possibilidade de crime de prevarica
ção, tão-somente, j á que não pode ser agente 
do crime de desobediência o servidor público 
no exercício de suas funções. 

Notificado para prestar esclarecimentos a 
respeito de tal omissão, vieram aos autos as 
alegações de representado, fls. 85/III, refutan
do cada uma das acusações. No que diz res
peito à omissão apontada, esclarece que, em 

" correspondência juridicamente fundamenta
da", foi comunicado ao relator do mandado 
de segurança que só cumpriria a liminar se a 
medida fosse confirmada pelo Plenário do 
Tribunal. Argumenta que, submetida a ques
tão a esse, não foi apreciada quanto ao aspecto 
juódico de cabimento ou não da medida. Li
mitaram-se os desembargadores a avaliar a 
conduta do Corregedor, ora representado, 
como ato de desobediência e prevaricação. 

Esclarece, ainda, os motivos que o teriam 
levado a não cumpir a liminar. Noticia que a 
mesma determinava a reintegração de serven
tuários afastados cautelarmente de seus car
gos, por irregularidades no desempenho de 
suas funções, e que se negou a reintegrá-los 
porque inquérito administrativo levado a ter
mo, após sindicância para a investigação de 
ditas irregularidades, concluiu pela existência 
das mesmas, ensejando o afastamento defini
tivo dos servidores por decisão do Presidente 
do Tribunal. 

Justificou, assim, sua negativa de cumpri
mento da medida, argumentando defender o 
interesse público. Requereu a suspensão da 
liminar a este Tribunal (Suspensão de Segu
rança 280), mas não a obteve. 

Manifesta-se o Ministério público, fls. 
284/288, pelo arquivamento dos autos, com 
o fundamento de que o único delito a ser 
cogitado, com base nos fatos trazidos pela 
representação seria o de prevaricação, mas 
este não restou caracterizado, pela ausência 
do elemento subjetivo do tipo. Segundo en-
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tende o representado, ao deixar de cumprir a 
ordem, não o fez com o fim de satisfazer 
sentimento ou interesse pessoal. 

O crime de prevaricação, como é sabido, 
requer a presença do dolo específico. No caso 
concreto esse não se teve como caracterizado, 
pelo que, não se pode ser tido como configu
rado o delito. 

1. M. Othon Sidou, no seu livro "Do Man
dado de Segurança", RT, 3il ed. p. 411, men
ciona que Seabra Fagundes enquadra a deso
bediência às sentenças como prevaricação, 
mas que para isso precisou ampliar o conceito 
de interesse ou sentimento pessoal, partindo 
de uma excludente. Considerou que "se as 
sentenças são indiscutíveis no seu teor, e a 
quem incumbe é dado cumprir sem discutir, 
o não cumprimento, ou a recalcitrância, só 
pode ser decorrente de algum motivo, que se 
traduz ou num interesse ou num sentimento" . 

Ocorre que este claramente não é um racio
cinio compatível com o Direito Penal. Mesmo 
que se aceite possa haver um interesse pes
soal, a pretexto de interesse público, não bas
taria para a tipificação da conduta. Seria ne
cessário que este se encontrasse especifica
mente caracterizado. 

Infelizmente, como anota Celso Barbi 
(Mandado de Segurança, Forense, 6il ed., p. 
278 e seguintes) na prática judiciária, algumas 
vezes tem acontecido a recusa da autoridade 
coatora a cumpir a suspensão liminar do ato 
ou a decisão concessiva do mandado. A pos
sibilidade de sanções criminais seria elemento 
valioso de intimidação para estes casos de não 
cumprimento de decisão judicial, mas só a lei 

anterior previa a pena de responsabilidade e 
desobediência. A atual, ao regular a matéria, 
foi omissa quanto ao assunto. 

E se, por um lado, o crime de prevaricação 
não se acha configurado, por faltar na conduta 
apontada a caracterização do elemento subje
tivo do tipo, por outro, a tentativa de aplicação 
do art. 330 do Código Penal também se frustra 
pela ausência de perfeito enquadramento 
quanto ao agente ativo do tipo. Tal tentativa 
de subsunção, antes já feita, encontrou repú
dio do Supremo Tribunal Federal, no julga
mento da Repr. 211 (ReI. Min. Nelson Hun
gria, DJU 16.05.60). Entendeu-se que o su
jeito ativo do crime ai previsto só pode ser o 
particular e não o funcionário, no exercício 
de suas funções. 

Malgrado haja opiniões em contrário, a ju
risprudência assenta nesta Casa acompanha o 
entendimento do Supremo, consubstanciado 
no voto do Min. Nelson Hungria, e a maioria 
esmagadora da doutrina, conforme se vê dos 
seguintes julgados HC 1.371/SP, ReI. Carlos 
Thibau, HC 2.3741DF, ReI. Min. Anselmo 
Santiago, HC 1.3511DF e 2.628-DF, ReI. Min. 
Vicente Cernicchiaro. 

Como se vê, o problema não foi ainda so
lucionado satisfatoriamente na legislação vi
gente. Em casos tais, o Judiciário se vê obri
gado a reconhecer a impossibilidade da puni
ção do agente público, descumpridor de suas 
ordens, enquanto este tranquilamente repousa 
na lacuna da lei. 

Defiro o pedido de arquivamento. 
Brasília, 18 de agosto de 1995. 
Ministro EDUARDO RIBEIRO 

SERVIDOR PÚBLICO - IRREDUTIBILIDADE DE REMUNERAÇÃO - LIMITE 
DE DESPESA 
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- Os partidos políticos têm legitimação ativa universal para propor 
ação direta de inconstitucionalidade. 

- Constitui ato normativo o decreto executivo que estabelece limite 
máximo de despesa para a folha de pagamento de servidores públicos esta
duais. 

- A cláusula constitucional de irredutibilidade de vencimentos veda 
qualquer medida que importe em diminuição do valor nominal atribuído em 
lei a título de remuneração devida aos servidores públicos. 




